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RESULTADO DOS RECURSOS DA AVALIAÇÃO CURRICULAR PUBLICADA EM 25 SET 2023 OTT - 2023.3 

 

1. Nos recursos impetrados pelos candidatos, participantes da fase de Avalição Curricular, conforme relação publicada em 25 SET 23, e dentro do prazo estipulado no Art 
109 do Aviso de Convocação 2023.3, foram dados os seguintes despachos, conforme quadro abaixo: 

 
2. As observações constantes dos recursos Deferidos Parcialmente se referem à parte que foi considerada deferida e a que foi Indeferida. 

 

3. Conforme determina o Art 115 - “O recurso julgado “indeferido” (inclusive a parte indeferida do recurso considerado Deferido Parcial) constitui a última instância 

na esfera administrativa, esgotando-se a possibilidade de impetração de novo embargo que trate do mesmo assunto.” 

 

 

NOME ESPECIALIDADE GUARNIÇÃO 
 

RESULTADO OBS 
NOTA 

VALIDADA 
 

THAIANE DANTAS ARAÚJO DE JESUS 
 

ADMINISTRAÇÃO 

 
MACEIÓ 

 
DEFERIDO 

 
- 

 
29,23 

WLADIMIR LIMA DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO  MACEIÓ  DEFERIDO PARCIAL (a) 0,5 

 

 

 

 

 



(a) 1) Candidato foi eliminado do processo seletivo, pelo §15 e §20 do Art 184, (faltou anexar à frente e o verso da carteira do respectivo conselho e as certidões de nada consta no 
aspecto financeiro e ético disciplinar). 2) No quesito experiência profissional, perdeu pontuação referente aos seguintes  empregadores: a) EDUCAR PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, 
por contrariar o Art 103  (não será aceito experiência profissional civil ou militar, exercida como técnico nível médio para cargo de nível superior) ; b) BOMPREÇO BAHIA SUPER 
LTDA e TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA, por contrariar o Art 91 e inciso I do Art 106 (Atuação profissional não pertence à área de inscrição) e, ainda, por  contraria o Art 103 (não 
será aceito experiência profissional civil ou militar, exercida como técnico nível médio para cargo de nível superior; c)  ABES SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR LTDA, por contrariar 
o Art 103 (não será aceito experiência profissional civil ou militar, exercida como técnico nível médio para cargo de nível superior) ; d) CONTAX S.A,  por contrariar o Art 96  (não 
será aceita  comprovação de experiência profissional diferente das elencadas nos incisos I a V do Art 93);  e) ÁGUIAS CORRETORA E CONSULTORIA, por contraria o Art 97 (não será 
aceito estágio de qualquer tipo como  experiência). 3) Perdeu pontuação no quesito curso complementar,  por contrariar o Anexo R (curso  apresentado não consta no Anexo R,  
como de interesse para área de inscrição).   4)  Perdeu pontuação no quesito pós-graduação, por contrariar o Anexo Q e Art 81 (curso não está listado como pós-graduação de 
interesse na área de inscrição e só será pontuado, desde que concluído até dia anterior da abertura das inscrições). 1) No recurso impetrado, em 26 SET 23, candidato apresentou a 
carteira do registro no respectivo conselho e   certidão negativa nos  aspectos  financeiro e ético disciplinar,  sanando a inconsistência que motivou a eliminação. (DEFERIDO). 2) No 
quesito experiência profissional, candidato apresentou CTPS,  referente a empresa CONTAX S.A,  no entanto, a  função exercida, cujo CBO 422310 – operador de telemarketing 
ativo e recptivo , contraria o  disposto no Art 103 – (Não será aceito experiência profissional civil ou militar, exercida como técnico nível médio para cargo de nível superior, 
experiencia profissional pelo motivo de ser nível médio) (INDEFERIDO). 2) Em relação as demais experiências, o candidato reapresentou as documentações que constam no 
sistema e que motivaram a perda de pontuação, por contrariar os  Art 91, 97,  Art 103  e inciso I do Art 106 , conforme foi  exaustiivamente acima demonstrado (INDEFERIDO). 3) No 
quesito curso complementar, contraria o Anexo R. (INDEFERIDO). 4) No quesito de pós-graduação contraria o Anexo Q (INDEFERIDO).  
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